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Artigo 11.o

Incumprimento temporário dos compromissos

1 — Em caso de acidente meteorológico grave que,
embora afectando os compromissos no ano em que se
verificam, não seja impeditivo do seu cumprimento nos
anos seguintes, não haverá lugar à extinção dos com-
promissos.

2 — A ocorrência mencionada no número anterior
é comunicada à comissão directiva da paisagem pro-
tegida, por escrito, no prazo de 10 dias úteis a contar
da data do evento, salvo impedimento devidamente
justificado.

Artigo 12.o

Transmissão da unidade de produção

1 — Se durante o período de concessão do apoio o
proprietário transmitir a totalidade da área objecto de
candidatura, não haverá lugar à devolução de apoios
desde que o novo titular reúna as condições da mesma
e assuma os compromissos pelo período remanescente,
através do preenchimento de impresso próprio a for-
necer pelo Gabinete Técnico.

2 — A transmissão de parte da área objecto de can-
didatura importa a alteração da mesma, devendo o novo
titular apresentar candidatura relativamente à área
transmitida e pelo período remanescente, caso em que
não haverá lugar à devolução de ajudas.

CAPÍTULO II

Disposições transitórias

Artigo 13.o

Período excepcional de candidaturas

Excepcionalmente, nos 20 dias após a entrada em
vigor do presente diploma, será reaberto o período de
candidaturas previsto no n.o 3 do artigo 4.o do presente
diploma.

Artigo 14.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação e é aplicável a todas as
propostas de aprovação de candidaturas que nos termos
regulamentares aguardam homologação pelo membro
do Governo Regional competente em matéria de
ambiente.

2 — A requerimento dos interessados, o regime pre-
visto no presente diploma será aplicável às candidaturas
já homologadas ao abrigo do Decreto Regulamentar
Regional n.o 23/2004/A, de 1 de Julho, na medida em
que o seu regime seja mais favorável aos beneficiários,
caso em que se procederá, por adenda, à revisão dos
respectivos contratos.

Artigo 15.o

Revogação

1 — É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 23/2004/A, de 1 de Julho.

2 — O regime previsto no Decreto Regulamentar
Regional n.o 23/2004/A, de 1 de Julho, mantém-se em
vigor para as situações constituídas ao seu abrigo.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Angra do Heroísmo, em 15 de Dezembro
de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 20 de
Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO I

Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2006/A

A Paisagem Protegida de Interesse Regional da Cul-
tura da Vinha da Ilha do Pico (PPIRCVIP), criada pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 12/96/A, de 27 de
Junho, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais
n.os 1/2004/A, de 21 de Janeiro, e 24/2005/A, de 21 de
Outubro, integra, dentro dos seus limites, a área objecto
de candidatura à classificação pela UNESCO como pai-
sagem cultural património da humanidade.

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 12/2004/A,
de 24 de Abril, procedeu-se à criação de um sistema
de apoios à reabilitação da paisagem tradicional da cul-
tura da vinha em currais, circunscritos à área constante
da delimitação do anexo I a este diploma, a aplicar pela
administração regional.
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Considerando a necessidade de compatibilização do
regime jurídico da área classificada como património
mundial da UNESCO, enquanto área protegida, com
as restantes áreas que foram criadas ou reclassificadas
ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 19/93, de 23
de Janeiro, adaptado à Região Autónoma dos Açores
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 21/93/A, de 23
de Dezembro, de sanação de dúvidas relacionadas com
a natureza jurídica dos potenciais beneficiários e da
adopção de mecanismos formais de controlo na atri-
buição dos apoios e na instrução das candidaturas, tor-
na-se necessário proceder à alteração deste decreto
regulamentar.

Assim, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição, da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo e do artigo 12.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 1/2004/A, de 21 de Janeiro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 24/2005/A, de 21 de Outubro, o Governo
Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração

Os artigos 9.o, 10.o, 11.o, 14.o, 15.o e 16.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 12/2004/A, de 24 de Abril,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Instrução da candidatura

Todos os projectos devem ser instruídos com os
seguintes documentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Documento comprovativo da posse da terra

devidamente actualizado ou título válido para
a sua exploração;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

Apreciação e aprovação das candidaturas

1 — As candidaturas são apreciadas por ordem de
recepção após vistoria conjunta efectuada pelo Gabinete
Técnico e pelo Serviço de Desenvolvimento Agrário da
Ilha do Pico às parcelas a reabilitar.

2 — As candidaturas são apreciadas no prazo de
45 dias úteis contados a partir da data da confirmação
da recepção da candidatura.

3 — As propostas de aprovação das candidaturas são
remetidas pela comissão directiva da Paisagem Prote-
gida ao membro do Governo Regional com competência
em matéria do ambiente, o qual procederá à sua homo-
logação no prazo de 30 dias úteis.

Artigo 11.o

Pagamento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O referido pagamento será processado depois

de verificadas, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Apresentação, pelos beneficiários, da declara-
ção de despesas (modelo RVA2), acompanhada

de cópias dos documentos comprovativos de
despesas e confirmação dos trabalhos reali-
zados;

b) Assinatura de contrato entre o departamento
governamental competente em matéria de
ambiente, representada pelo respectivo titular,
com poder de delegação, e o beneficiário;

c) Ter a comissão directiva da Paisagem Protegida
recebido declaração, por parte do beneficiário,
da total aceitação das condições previstas neste
diploma.

3 — Do contrato referido no número anterior é publi-
cado um extracto na 2.a série do Jornal Oficial, com
indicação do nome do beneficiário e o montante e objec-
tivo da comparticipação concedida.

Artigo 14.o

Extinção dos compromissos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os casos referidos no número anterior, bem

como outros de força maior, são comunicados à comis-
são directiva da Paisagem Protegida, acompanhados dos
respectivos meios de prova, por escrito, no prazo de
10 dias úteis a contar da data da ocorrência, salvo impe-
dimento devidamente justificado.

Artigo 15.o

Incumprimento temporário dos compromissos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A ocorrência mencionada no número anterior

é comunicada à comissão directiva da Paisagem Pro-
tegida, por escrito, no prazo de 10 dias úteis a contar
da data do evento, salvo impedimento devidamente
justificado.

Artigo 16.o

Competência

1 — A fiscalização das intervenções comparticipadas
ao abrigo do presente diploma às parcelas a reabilitar
é da competência conjunta da comissão directiva da Pai-
sagem Protegida, através do Gabinete Técnico e do Ser-
viço de Desenvolvimento Agrário da Ilha do Pico.

2 — Quando tal se mostre necessário, pode a comis-
são directiva da Paisagem Protegida adquirir os serviços
técnicos necessários ao cumprimento do disposto no
número anterior.»

Artigo 2.o

Disposição transitória

Enquanto não for nomeada a comissão directiva da
Paisagem Protegida de Interesse Regional da Cultura
da Vinha da Ilha do Pico, nos termos da lei, as suas
competências são exercidas, no que importa à execução
deste diploma, pelo Gabinete Técnico.

Artigo 3.o

Actualização terminológica

Todas as referências feitas pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 12/2004/A, de 24 de Abril, a área can-
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didata a património mundial e a zona candidata devem
entender-se como sendo feitas a área classificada como
património mundial.

Artigo 4.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde a entrada
em vigor do Decreto Regulamentar Regional
n.o 12/2004/A, de 24 de Abril, sendo aplicável a todas
as propostas de aprovação de candidaturas que, desde
aquela data, aguardam homologação pelo membro do
Governo Regional competente em matéria de ambiente.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Angra do Heroísmo, em 15 de Dezembro
de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 20 de
Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Regulamentar Regional n.o 9/2006/A

Orgânica da Vice-Presidência do Governo Regional

Com o presente diploma visa criar-se a estrutura orgâ-
nica da Vice-Presidência do Governo Regional, dando
assim expressão estrutural e organizativa ao disposto
no Decreto Regulamentar Regional n.o 38-A/2004/A,
de 11 de Dezembro, diploma que definiu a constituição
do IX Governo Regional dos Açores.

Aquele diploma cria, pela primeira vez na história
autonómica dos Açores, a figura de Vice-Presidente do
Governo Regional, sendo-lhe atribuído um vasto con-
junto de áreas que anteriormente integravam as com-
petências dos Secretários Regionais da Presidência para
as Finanças e Planeamento e Adjunta da Presidência.

Essas competências situam-se nos domínios das finan-
ças, património, planeamento, assuntos europeus, priva-
tizações, administração pública regional e local, inspecção
administrativa regional, assuntos eleitorais, estatística e
polícia administrativa.

Nessa medida, este diploma pretende dar corpo orgâ-
nico coeso e estruturalmente adequado, por forma a
corresponder de forma eficaz e racional às atribuições
do Vice-Presidente do Governo Regional, mantendo-se,
porém, no essencial, as competências estabelecidas nas
anteriores orgânicas para os diversos serviços e orga-
nismos, incluindo a Inspecção Administrativa Regional
(IAR) e o Serviço Regional de Estatística dos Açores
(SREA), serviços que desde sempre constavam de diplo-
mas autónomos, bem como as competências da Direcção
Regional do Orçamento e Tesouro (DROT) e da Direc-
ção Regional de Estudos e Planeamento dos Açores
(DREPA), respectivamente, nas áreas do orçamento,
contabilidade pública, tesouro, crédito, seguros, patri-
mónio e preparação do plano regional, fundos comu-
nitários e estudos de natureza sócio-económica.

Procede-se, ainda, a alguns reajustamentos tendo em
conta a estrutura existente e as suas disfuncionalidades
resultantes da junção de competências que antes se

encontravam distribuídas por dois membros do
Governo.

No que respeita à Direcção Regional de Organização
e Administração Pública (DROAP), procede-se a uma
significativa alteração na sua estrutura, na medida em
que as competências das respectivas direcções de ser-
viços deixam de assentar na tradicional dicotomia admi-
nistração regional-administração local, passando a
expressar os critérios de racionalidade, eficácia e trans-
versalidade funcional que os tempos modernos exigem,
sendo uma direcção de serviços vocacionada para as
áreas da modernização, da formação e das questões
financeiras e contabilísticas, na qual são reforçados os
mecanismos necessários ao controlo financeiro da
admissão de recursos humanos na administração regio-
nal, nele se incluindo as contratações a termo resolutivo
ou em regime de prestação de serviços, designadamente
tarefa e avença, e a outra para os assuntos jurídicos,
eleitorais e do ordenamento do território.

Por fim, quanto à IAR, procede-se a reajustamentos
por forma a tornar mais funcional a respectiva área de
intervenção.

Nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res e do n.o 6 do artigo 231.o da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, o Governo Regional decreta o
seguinte:

CAPÍTULO I

Atribuições e competências

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece a orgânica dos serviços
dependentes da Vice-Presidência do Governo Regional
e aprova o respectivo quadro de pessoal.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — A Vice-Presidência do Governo Regional é a
entidade que propõe e executa as políticas do Governo
Regional nas seguintes matérias:

a) Finanças e património;
b) Planeamento;
c) Assuntos europeus;
d) Privatizações;
e) Sector público empresarial;
f) Administração regional autónoma e local;
g) Inspecção administrativa regional;
h) Assuntos eleitorais;
i) Estatística;
j) Polícia administrativa.

2 — O Secretário Regional Adjunto do Vice-Presi-
dente do Governo Regional terá os poderes que lhe
forem delegados por despacho conjunto do Presidente
do Governo Regional e do Vice-Presidente do Governo
Regional.

Artigo 3.o

Competências

1 — Compete ao Vice-Presidente do Governo Regio-
nal:

a) Orientar, dirigir e superintender, na Região
Autónoma dos Açores, em todos os assuntos


